
 

EMENDA Nº 6 - CCJ 

Dê-se ao § 3º do art. 61 da Constituição Federal, acrescido 

pelo art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 3, de 2011, a seguinte 

redação: 

“Art.61.  ..................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3º Aplica-se à tramitação do projeto de lei de 

iniciativa popular o regime de urgência previsto nos §§ 

2º, 3º e 4º do art. 64, salvo decisão em contrário do 

plenário da Casa do Congresso Nacional em que estiver 

tramitando.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 10 de julho de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador LINDBERGH FARIAS, Relator  

 


